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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 206/2016-ALE

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar
n° 105/2016, que "Incorpora o vencimento (incorporação) esculpido na rubrica 073 ao
vencimento dos Engenheiros Agrimensor, Civil, Eletricista, Florestal, Ambiental, Sanita-
rista, Industrial, Mecânico, Químico, de Segurança do Trabalho, de Operação, de Pesca,
de Alimentos, Agrônomo e Agrícola, de Minas, e aos Geólogos, Geógrafos, Meteorolo
gistas e Arquitetos, da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, que possuam
ou não Quadro Próprio de Pessoal."
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 105/2016

Incorpora o vencimento (incorporação) esculpi
do na rubrica 073 ao vencimento dos Engenhei
ros Agrimensor, Civil, Eletricista, Florestal,
Ambiental, Sanitarista, Industrial, Mecânico,
Químico, de Segurança do Trabalho, de Opera
ção, de Pesca, de Alimentos, Agrônomo e Agrí
cola, de Minas, e aos Geólogos, Geógrafos, Me
teorologistas e Arquitetos, da Administração Di
reta e Indireta do Poder Executivo, que possuam
ou não Quadro Próprio de Pessoal.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica incorporado o vencimento (incorporação) esculpido na rubrica 073 ao
vencimento dos Engenheiros Agrimensor, Civil, Eletricista, Florestal, Ambiental, Sanita
rista, Industrial, Mecânico, Químico, de Segurança do Trabalho, de Operação, de Pesca,
de Alimentos, Agrônomo e Agrícola, de Minas, e aos Geólogos, Geógrafos, Meteorolo
gistas e Arquitetos, da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, que possuam
ou não Quadro Próprio de Pessoal.

Art. 2o. O Poder Executivo providenciará a incorporação de que trata o artigo ante
rior no prazo de 30 (trinta) dias após a publicaçãodesta Lei Complementar.

Art. 3o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 145 , DI-19 DE JULHO DE 2016.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Incorpora o vencimento (incorporação) esculpido na rubrica 073 ao vencimento dos
Engenheiros Agrimensor, Civil, Eletricista, Florestal, Ambiental, Sanitarista, Industrial, Mecânico,
Químico, de Segurança do Trabalho, de Operação, de Pesca, de Alimentos, Agrônomo e Agrícola, de
Minas e aos Geólogos, Geógrafos, Meteorologistas e Arquitetos, da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo, que possuam ou não Quadro Próprio de Pessoal.".

Nobres Parlamentares, o presente Projeto de Lei Complementar visa incorporar, única e
exclusivamente, o vencimento esculpido na rubrica 073 ao vencimento dos servidores ocupantes dos
cargos já elencados.

Registra-se que o presente Projeto de Lei Complementar decorre das ações adotadas pelo Grupo
Especial de Trabalho Multidisciplinar - GETM, criado por meio do Decreto n° 19.540, de 23 de fevereiro
de 2015.

Desse modo, e conforme o explicitado, informo a Vossas Excelências que a presente medida não
implica em aumento de despesa e sim, unifica em uma só rubrica o vencimento dos aludidos servidores,
para efeitos de folha de pagamento.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFUCIO AIRES MOURA

Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADOU1A

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 19 DE JULHO DE 2016.

Incorpora o vencimento (incorporação) esculpido na
rubrica ()73 ao vencimento dos Engenheiros
Agrimensor, Civil, Eletricista, florestal. Ambiental,
Sanilarisla. Industrial. Mecânico, Químico, de
Segurança olo Trabalho, de Operação, de Pesea. de
Alimentos, Agrônomo e Agrícola, de Minas, e aos
Cieólogos, Geógrafos, Meteorologistas e Arquitetos,
tia Administração Direta e Indireta tio Poder
Executivo, que possuam 011 não Quadro Próprio de
Pessoal.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1". Fica incorporado o vencimento (incorporação) esculpido na rubrica 073 ao vencimento tios
Engenheiros Agrimensor, Civil, Eletricista, florestal, Ambiental. Sanitarista. Industrial, Mecânico,
Químico, tle Segurança do Trabalho, tle Operação, de Pesea, de Alimentos, Agrônomo e Agrícola, de
Minas, e aos Geólogos, Geógrafos, Meteorologistas c Arquitetos, tia Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo, que possuam 011 \~\1\0 Quadro Próprio tle Pessoal.

Art. 2". O Poder Executivo providenciará a incorporação tle que trata o artigo anterior no prazo tle
30 (trinta) tlias após a publicação desta Lei Complementar.

Art. 3". Esta Lei Complementar entra cm vigor na tlata tle sua publicação
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